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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 

4330-1011, São Bernardo do Campo-SP - E-mail:  

saobernardo1faz@tjsp.jus.br 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min 

DECISÃO 

Processo Digital nº: 1001728-16.2023.8.26.0564  - 2023/002327 

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública - Progressão  
Funcional com Interstício de Doze Meses 

Requerente: _ 

Requerido: _ 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandre Jorge Carneiro da Cunha Filho 

Vistos. 

Com amparo no Comunicado nº 146/11 do C. Conselho Superior da Magistratura,  

e no princípio da celeridade processual, dispenso a audiência de conciliação.  

Pugna o autor a concessão de liminar para que seja considerado apto no teste de  

aptidão física e possa prosseguir no processo seletivo interno para evolução funcional da Guarda 

Civil Municipal (de 2ª para 1ª classe). 

Segundo é relatado o autor foi reprovado em razão de uma discordância entre os  

avaliadores sobre a distância percorrida no teste de corrida, se 2.100 ou 2.095 metros, alegando que 

a checagem manual e metodologia da prova foram imprecisas, o que, aliada à pequena margem de 

diferença, revelaria a desproprocionalidade da reprovação. 

Destarte, entendo que a relevância dos fundamentos apresentados e o perigo da  

demora justificam o DEFERIMENTO DA LIMINAR para que o autor possa prosseguir para as 

fases subsequentes do processo seletivo, ficando, contudo, a efetivação da sua promoção 

condicionada a confirmação da medida em sede de sentença. 

Cite-se o(a)  Município de _, para contestar o feito,  

ficando cientificada de que eventual proposta de acordo deverá ser ofertada em preliminar na 

contestação e não induzirá à confissão (Enunciado nº 76 do FONAJEF), através do Portal Eletrônico. 

Intime-se. 

São Bernardo do Campo, 27 de janeiro de 2023. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 


